
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 1.056, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que são 

conferidas pelo art. 49, inciso XX, e no art. 222, inciso II e § 2º, da Lei Complementar nº 75, de 20 

de  maio  de  1993,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  PGR/MPF  nº 

1.00.000.013908/2014-31,   resolve:

Art. 1° Alterar o art. 2º da  Portaria PGR/MPF nº 788, de 30/9/2015, publicada no 

Diário Oficial da União em 1/10/2015, Seção 2, página 64, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 2º Fixar o período de trânsito de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação 

desta Portaria.” (NR)

Art.  2º  Fica revogada a  Portaria  PGR/MPF nº  878,  de 23/10/2015,  publicada no 

Diário Oficial da União em 26/10/2015, Seção 2, página 51. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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